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Moção Nº 113/2023

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Marcelo Aparecido Antônio 

(Marcelo Alemar), que subscreve este documento, aprova Moção de Aplauso ao Sr. Caio 

Chausse de Freitas, por ter aceito a missão e a responsabilidade de participar da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) da Prefeitura de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do vereador Marcelo Aparecido Antônio 

(Marcelo Alemar), que subscreve este documento, aprova Moção de Aplauso ao Sr. Caio 

Chausse de Freitas, por ter aceito a missão e a responsabilidade de participar da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) da Prefeitura de Itapevi.

Formada por representantes de gestores e funcionários, a Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (também conhecida como CIPA) é uma organização criada para 

fiscalizar a segurança do trabalho dentro das empresas. Entre as responsabilidades estão a 

melhoria das atividades voltadas para a prevenção de acidentes e doenças no trabalho e 

promover a qualidade de vida dos colaboradores.

O principal objetivo da CIPA é fiscalizar as questões de segurança do trabalho dentro 

da empresa. Sua função é analisar e informar as condições de risco no âmbito do trabalho, 

requisitar medidas para aniquilar, diminuir e anular esses riscos, comunicar os demais 

empregados sobre os cuidados para evitar acidentes e contribuir com a inspeção das ocorrências 

anteriores, prevenindo novas eventualidades.

Parabéns por estar disposto a colaborar com a Prefeitura na missão de melhorar as 

condições do ambiente de trabalho dos servidores do nosso município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2023.

Marcelo Aparecido Antônio
Vereador “Marcelo Alemar”
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=HXAYHN9UJRVX0078, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: HXAY-HN9U-JRVX-0078
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